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com fundamento no art. 56, inciso II, c/c o art. 61, da Lei Complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, julgar regulares com ressalva as contas 
de responsabilidade da Sra. CONSUELO MARIA DA SILVA CASTRO, ex-Pre-
feita do Município de Ponta de Pedras, CPF nº. xxx. 872.392-xx, no valor 
total de R$59.205,05 (cinquenta e nove mil, duzentos e cinco reais e cinco 
centavos).
ACÓRDÃO Nº. 62.873
(Processos TC/519718/2020 e TC/519920/2020)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Requerente: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 34, inci-
so I e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir os registros dos Atos de Admissão de Servidor Tem-
porário fi rmado entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ - GABRIEL VINICIOS LEAL, RENILSON DE BRITO FAGUNDES, 
GERUSA LIMA MENEZES FERREIRA, JOYCELAINA DE SOUSA DANTAS, ED-
SON BATISTA DE ALMEIDA, MÁRCIO ALEXANDRE DO NASCIMENTO, LIN-
DOMAR DOS SANTOS CARDOSO, PAULA CRISTINA SANTOS DE MORAES,  
MARILIA GABRIELE MORAES DA SILVA,  IVANILSON FERREIRA BARROS, 
DOUGLAS MOTA PEREIRA, NEYLOR FELIPE NINA GUIMARÃES, CRISTIANO 
MARCELO DA COSTA MOREIRA, CELINALDO WAUGHAN SARDINHA, JAIL-
SON MOURÃO DE CARVALHO, MARCIO LIMA DA CONCEIÇÃO, ADRIANA 
OLIVEIRA DE PAIVA, LUIZ CLAUDIO VICTOR HOLANDA, ADEILTON GOMES 
BATISTA e GEFERSON DOS SANTOS LINHARES.
ACÓRDÃO Nº. 62.874
(Processos TC/511188/2020 e TC/512511/2020 e TC/512613/2020)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Requerente: FUNDAÇÃO HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos Atos de Admissão de Servidor 
Temporário fi rmado entre  a FUNDAÇÃO HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR 
VIANNA - MARCOS ROGER ARAÚJO LIMA, MIGUEL ARCANJO RODRIGUES 
DOS SANTOS JUNIOR, MILENE SANTOS BRAGA, NYNGREDIS BRITO TEI-
XEIRA, ROSA SORAIA SALES MONTEIRO, ROSIVALDO GONÇALVES FER-
REIRA FILHO, VANESSA DA SILVA PINTO, WALENA DO SOCORRO BAR-
ROSO FERREIRA, WINNIE DE FATIMA FERREIRA MIRANDA MORAIS, EDNA 
CANTÃO BAIXA, LIGIA CRISTINA DE QUEIROZ MAUES, RENATA CARVALHO 
NUNES, ALESSANDRA DE NAZARE CORREA DE CARVALHO, MARA LUCIA 
DOS SANTOS REIS, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA DE SOUSA, EDNILCE 
RODRIGUES FONSECA, ALINE LORENA OLIVEIRA DA CRUZ, DANIELLE 
REGO GONÇALVES, ANA MANUELLA GOMES DE ANDRADE, DIELSON DA 
COSTA VIANA, EDILENE DA SILVA MELO, LUCIVALDO DA SILVA NASCI-
MENTO, MANOEL DOS SANTOS SILVA JUNIOR, MARCELO DA SILVA MARI-
NHO, MARCILENE FARIAS DA SILVA, MARCOS BRUNO DE SOUZA SILVA, 
NATALIA BOCEM DA ROCHA, ODAILSON RODRIGUES CORREA e QUEILA 
SIMONE SANTOS DE MORAES.
ACÓRDÃO Nº. 62.875
(Processos TC/010610/2021, TC/010672/2021, TC/012059/2021,
TC/012340/2021, TC/514390/2020 e TC/517639/2020)
Assunto: APOSENTADORIAS
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento nos art. 34, 
inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadorias, abaixo 
discriminados:
Processo TC/010610/2021– Aposentadoria consubstanciada na Portaria AP 
nº 1482, de 01/10/2007, em favor de MARIA JOSÉ SETUBAL DE LIMA, no 
cargo de Inspetora de Alunos, Ref. II, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação;
Processo TC/010672/2021– Aposentadoria consubstanciada na Portaria AP 
n° 2699, de 26/12/2019, em favor de MARIA DE FÁTIMA TAVARES DA SIL-
VA, no cargo de Professor Assistente PA-A, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação;
Processo TC/012059/2021– Aposentadoria consubstanciada na Portaria AP 
n° 982, de 19/04/2021, em favor de CARMEM RUTH BARBOSA PEREIRA, 
no cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Saú-
de Pública;
Processo TC/012340/2021– Aposentadoria consubstanciada na Portaria AP 
n° 2991, de 03/12/2009, em favor de MARIA JOSÉ DO SOCORRO FER-
REIRA DA COSTA, no cargo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública;
Processo TC/514390/2020 – Aposentadoria consubstanciada na Portaria 
AP n° 2765, de 18/11/2019, em favor de AMBROSINA DA CUNHA MOREI-
RA, no cargo de Agente de Serviços Gerais, lotada na Fundação Santa Casa 
de Misericórdia do Pará;
Processo TC/517639/2020– Aposentadoria consubstanciada na Portaria 
AP n° 2982, de 02/12/2019, em favor de MARIA DAS GRAÇAS DINIZ DE 
DINIZ, no cargo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria de Estado de 
Saúde Pública.
ACÓRDÃO Nº. 62.876
(Processos TC/500489/2017, TC/512851/2008 e TC/518451/2017)
Assunto: APOSENTADORIAS
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.

Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento nos art. 34, 
inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadorias, abaixo 
discriminados:
Processo TC/500489/2017 – Aposentadoria consubstanciada na Portaria 
AP nº 1120, de 10/06/2013, em favor de IRACEMA DA SILVA SOUSA, no 
cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação;
Processo TC/512851/2008 – Aposentadoria consubstanciada na Portaria 
AP n° 0686, de 01/02/2008, em favor de ECELIA LOPES DO CARMO, no 
cargo de Técnico em Contabilidade Ref. I, lotada na Defensoria Pública;
Processo TC/518451/2017 – Aposentadoria consubstanciada na Portaria 
AP n° 1221, de 13/06/2012, em favor de ELIANA MARIA SILVA DE OLIVEI-
RA no cargo de Professora Classe Especial, nível K, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 62.877
(Processo TC/529438/2010)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
Formalizador da Decisão: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA (Art. 191, 
§2º, do RITCE-PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto-vistas do Conselheiro Odilon Inácio Teixeira, 
com fundamento no art. 34, inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35 da 
Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato 
de Aposentadoria consubstanciado no Decreto n.º 1334/2010/MD/AL, de 
26.08.2010, retifi cado pelo Decreto n.º 3147/2017/MD/AL, de 04/12/2017 
e pelo Decreto n.º 089/2019-MD/AL de 14/01/2019, em favor de ANA CÉ-
LIA FRANCO DA ROCHA, no cargo de Assistente em Serviços Legislativos, 
Código e Nível PL.AL.071, lotada na Assembleia Legislativa do Estado do 
Pará.
ACÓRDÃO N.º 62.878
(Processos TC/504468/2017, TC/512127/2017 e TC/533105/2017)
Assunto: APOSENTADORIAS.
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Aposentadoria abaixo 
identifi cados:
Processo TC/504468/2017: Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA 
Nº. 1787, de 30.07.2013, retifi cada pela Portaria RET AP nº. 3325, de 
19.11.2021, em favor de Elza Maria Batista da Silva, no cargo de Professor 
Classe Especial, nível I, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo TC/512127/2017: Aposentadoria consubstanciada na Portaria AP 
nº. 1179, de 05.03.2012, retifi cada pela Portaria RET AP nº. 2675, de 
15.09.2021, em favor de Maria Helena Oliveira da Silva, no cargo de Pro-
fessor Assistente PA-A, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo TC/533105/2017: Aposentadoria consubstanciada na Portaria AP 
nº. 1367, de 25.06.2013, retifi cada pela Portaria RET AP nº. 0190, de 
16.01.2015, em favor de José Augusto Guerreiro, no cargo de Agente de 
Portaria, lotado na Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 62.879
(Processos TC/505857/2017, TC/518531/2017 e TC/530515/2017)
Assunto: APOSENTADORIAS
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento nos art. 34, 
inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadorias, abaixo 
discriminados:
Processo TC/505857/2017 – Aposentadoria consubstanciada na Portaria 
AP nº 0840, de 14/04/2013, em favor de TITA MIRANDA ALBUQUERQUE 
SILVA, no cargo de Professor Assistente PA-A, lotada na Secretaria de Es-
tado de Educação;
Processo TC/518531/2017 – Aposentadoria consubstanciada na Portaria 
AP n° 0982, de 11/05/2015, em favor de LUCIMAR VIEIRA DE PAIVA, no 
cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação;
Processo TC/530515/2017– Aposentadoria consubstanciada na Portaria AP 
n° 0895, de 22/05/2013, em favor de GRAÇA MARINA RIBEIRO DE SOU-
ZA, no cargo de Professor Classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 62.880
(Processos TC/006261/2021; TC/006271/2021 e TC/012664/2021)
Assunto: ADMISSÕES DE PESSOAL
Requerentes: FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos Atos de Admissões de Servidores 
Temporários, fi rmados entre a FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DO PARÁ- BARBARA MARIA SANTIAGO SANTOS DO CARMO, BRU-
NO PAMPLONA PEREIRA, BRUNO PIMENTEL MARINHO, BRUNO PINHEIRO 


